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RESPOSTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dra. Maria Isabela Freire Cardoso

PROCESSO Nº : 50193651620198130433

SECRETARIA:2ª Vara Empresarial e de Fazenda Pública 

COMARCA: Montes Claros 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE:MASR

IDADE: 60  anos

PEDIDO DA AÇÃO: VVPP, Lucentis® ou Eylia®

DOENÇA(S) INFORMADA(S): H353 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Degeneração macular relacionada à idade 

(DMRI)

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG - 41120

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:2020- 1646

I  I – PERGUNTAS DO JUÍZO  :

Determino a requisição de informações acerca do medicamento 

pretendido, a patologia apresentada, bem como sobre o tratamento 

prescrito e competência para o seu fornecimento.

II  I   –   CONSIDERAÇÕES  :

 Tratamento com antiangiogênicos

 A  atividade de um grupo de fatores conhecidos como Fator de Crescimento

Endotelial Vascular A (VEGF-A)  provocam a formação anormal de novos

vasos sanguíneos no olho. Estes novos vasos sanguíneos podem causar

extravasamento de componentes do sangue para dentro do olho e eventual

lesão aos tecidos do olho responsáveis pela visão.

Antiangiogênicos  são  medicamentos  que  têm a  possibilidade  de  inibir  o

crescimento de vasos sanguíneos (no caso vasos anômalos que cobrem a

retina e impedem a chegada do estímulo visual ao fundo do olho)
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- O ranibizumabe, nome comercial Lucentis®, é um inibidor da angiogênese

proliferação de vasos ,indicado para tratamento da degeneração macular

relacionada à idade (DMRI ) exsudativa/úmida.. 

-  O  bevacizumabe,  nome  comercial  Avastin®,  é  outro  medicamento  da

mesma classe terapêutica, com a eficácia semelhante ao ranibizumabe para

tratamento da degeneração macular relacionada à idade

-  Eylia®  (aflibercepte)  é  o  mais  novo  antiangiogênico  disponível  no

mercado.  É  indicado  para  o  tratamento  de  degeneração  macular

relacionada à idade, neovascular (DMRI) exsudativa .

O tratamento  com antiangiogênico  pode melhorar  o  edema macular  e  o

processo inflamatório, mas cada paciente responde ao tratamento de forma

individualizada. A expectativa de que, a priori, serão necessárias 3 doses do

medicamento pode ser imprecisa. O paciente deve ser avaliado a cada três

aplicações para verificar se o medicamento está sendo eficaz. Caso não se

comprove melhora, deve-se suspender a utilização do mesmo..

Nem todos os pacientes se beneficiam com o tratamento; naqueles com

perda  muito  acentuada –  abaixo  de  20/200,  já  não é  pouco provável  a

reversão do quadro .

Tanto  o  ranibizumabe  (Lucentis®)  quanto  o  bevacizumabe  (Avastin®)

podem ser usados no tratamento com eficácia semelhante. Sob a luz da

literatura  científica  há  relato  de  que  o  tratamento  paliativo  com

antiangiogênicos (ranibizumabe, bevacizumabe ou aflibercepte) promovem

discreta  melhora  em  30%  dos  pacientes  ou  paralisação  do  processo

degenerativo da DMRI em outros 30%.  

Existe indicação, do ponto de vista da literatura científica,para realização da

vitrectomia  pars  plana  para  tratamento  de  hemorragia  subretiniana.  A

técnica a ser utilizada depende do estágio da doença.  O procedimento é

coberto  pelo  SUS.  Considerado  procedimento  de  alta  complexidade

coberto pelo SUS está a cargo da Secretaria de Estado da Saúde. 
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04.05.03.016-9 - VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE 

PERFLUOCARBONO E ENDOLASER; engloba  CID H330, H332, 

H334,H335,H351

04.05.03.017-7  VITRECTOMIA  POSTERIOR  COM  INFUSÃO  DE

PERFLUOCARBONO/ÓLEO  DE  SILICONE/ENDOLASER

Consiste de procedimento cirúrgico hospitalar com finalidade terapêutica,

sob  anestesia  local  ou  geral  (crianças  e  pacientes  especiais),  para

tratamento de descolamento de retina com trações vítreas e/ou proliferação

vítreorretiniana. Inclui infusão de perfluocarbono quando necessário. 

H330Descolamento da retina com defeito retiniano 

H332Descolamento seroso da retina 

H334Descolamento da retina por tração 

H335Outros descolamentos da retina 

H351Retinopatia da prematuridade 

IV   –   CONCLUSÃO  

➢  Na  CONITEC  existe  PDTC  para  tratamento  da  DMRI  com

recomendação de Avastin

➢  Caso  haja  decisão  pela  liberação  de  um  antiangiogênico,  a

recomendação  é  pela  indicação  do  uso  do  bevacizumabe,  nome

comercial   Avastin®  pela  sua  eficácia  clínica  semelhante  ,  menor

custo  e  disponibilidade no  SUS para  utilização em pacientes  com

DMRI. 

➢ Existe  indicação  de  vitrectomia  pars  plana  para  tratamento  de

hemorragia subretiniana.
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➢  Existe a possibilidade de pacientes do SUS serem encaminhados 

para Tratamento Fora do Domicílio (TFD) caso município não tenha 

condições de atender.

  

V   –   REFERÊNCIAS  :

Portal CNJ

Portal da Anvisa

CONITEC

VI   – DATA  : 15/05/2019
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